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TERRA DE OPORTUNIDADES 

LEI N<> 1.788. DE 16 DE ABRIL DE 2015. 

•Altera a Lei Municipal n° 1.460 de 14 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a delimitação do perímetro 

urbano da Cidade de Oeiras/PI e dá outras providências•. 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica alterado o art. 1° da Lei Municipal n° 1.460 de 14 de dezembro de 1993, alterando-se 

a delimitação do Perímetro Urbano do Município de Oeiras-PI, que, a partir desta data, terá as 

seguintes descrições, Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice xxx-M-0001. de coordenadas 

N 9.228.163,980m e E 816.704,700m; deste segue confrontando com a propriedade de Antonio 

Portela Barbosa Sobrinho e Espólio de Antonio Francisco Nogueira Tapety. com azimute de 

105°50'12" por uma distância de 5.144,11 m até o vértice xxx-M-0002, de coordenadas N 

9.226.760,160m e E 821.653,550m; deste segue confrontando com a propriedade de Margem 

esquerda do rio Canindé. Espólio de Francisco de Abreu Sá. Marcos Antonio de Carvalho e outros. 

com azimute de 180°06'54" por uma distância de 6.907.4 7m até o vértice xxx-M-0003, de 

coordenadas N 9.219.852,700m e E 821.639,690m; deste segue confrontando com a propriedade 

de Gleba Pitombas, Localidade Sossego e Gil Marques de Medeiros, com azimute de 298°5 7'41" por 

uma distância de 3.625. 78m até o vértice xxx-M-0004, de coordenadas N 9.221.608,380m e E 

818.467,320m; deste segue confrontando com a propriedade de Gleba Pitombas, Localidade Sossego 

e Gil Marques de Medeiros, com azimute de 232°21'06" por uma distância de 2.538,29m 

vértice xxx-M-0005, de coordenadas N 9.220.057,960m e E 816.457,570m; deste segue 
até L 
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confrontando com a propriedade de Assentamento Marambaia. com azimute de 286°50'44" por 

uma distância de 7.300.40m até o vértice xxx-M-0006. de coordenadas N 9.222.1 73,560m e 

E809.470,440m; deste segue com 54°09'01" e mais 1.495,30metros; deste segue confrontando com 

a propriedade de gleba Riachuelo e gleba Muchila de Gonzaga. com azimute de 54°09'01" por uma 

distância de 5.207,42m até o vértice xxx-M-0007, de coordenadas N 9.226.099,090m e E 

814.903,360m; deste segue confrontando com a propriedade de Coqueiro e Caldeirão. com azimute 

de 55°50'59" por uma distância de 1.290.0 1m até o vértice xxx-M-0008, de coordenadas N 

9.226.823,260m e E 815.970,930m; deste segue confrontando com a propriedade de Coqueiro e 

Caldeirão. com azimute 28°41'31" por uma distância de 1.528.3 7m até o vértice xxx-M-0001, 

ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central n° 45 WGr, tendo como Datum o SIRGASZOOO. Todos os 

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Parágrafo único. Toda a área que está delimitada externamente pelo perímetro urbano. é 

denominada de área rural, conforme Memorial Descritivo e Mapa da Área Urbana, apresentados 

em anexo, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. zo- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, 16 de Abril de 20 I 5. 

Prefeito Municipal 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Numerada. registrada e publicada a presente Lei. no Mural da Prefeitura 

Municipal de Oeiras. aos dezesseis de abril de dois mil e quinze .. 

LIDO EM 

1-.o .... •.:v"'-·-'-"-AH JJ~ ~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

Chefe de Gabinete 

2 J ,___o_i_, (lQJ 5 

esa 
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.· .. . , ... MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel : Perimetro Urbano da cidade de Oeiras Piaui 

Proprietário : Prefeitura Municipal de Oeiras Piaui 

Munlcfplo : Oatras U.F: Plauf - BR 

Área (ha) : 5.996,3591 

Perimetro (m) : 35.037,16 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice xxx-M-0001, de coordenadas N 
9.228.163,980m e E 816.704,700m; deste segue confrontando com a propriedade de Antonio 
Portela Barbosa Sobrinho e Espólio de Antonio Francisco Nogueira Tapety, com azimute de 
105°50'12" por uma distância de 5.144,11m até o vértice xxx-M-0002, de coordenadas N 
9.226.760,160m e E 821.653,550m; deste segue confrontando com a propriedade de Margem 
esquerda do rio Canindé, Espólio de Francisco de Abreu Sá, Marcos Antonio de Carvalho e 
outros, com azimute de 180°06'54" por uma distância de 6.907.47m até o vértice xxx-M-0003, 
de coordenadas N 9.219.862,700m e E 821.639,690m; deste segue confrontando com a 
propriedade de Gleba Pitombas, Localidade Sossego e Gil Marques de Medeiros, com azimute 
de 298°57'41" por uma distância de 3.625,78m até o vértice xxx-M-0004, de coordenadas N 
9.221 .608,380m e E 818.467,320m; deste segue confrontando com a propriedade qe Gleba 
Pitombas, Localidade Sossego e Gil Marques de Medeiros, com azimute de 232°21'06" por 
uma distância de 2.538,29m até o vértice xxx-M-0006, de coordenadas N 9.220.067,960m e E 
816.457,570m; deste segue confrontando com a propriedade de Assentamento Marambaia, 
com azimute de 286°50'44" por uma distância de 7.300,40m até o vértice xxx-M-0006, de 
coordenadas N 9.222.173,660m e E 809.470,440m; deste segue com 54°09'01" e mais 
1.495,30metros; deste segue confrontando com a propriedade de gleba Riachuelo e gleba 
Muchila de Gonzaga, com azimute de 54°09'01" por uma distância de 5.207,42m até o vértice 
xxx-M-0007, de coordenadas N 9.226.099,090m e E 814.903,360m; deste segue confrontando 
com a propriedade de Coqueiro e Caldeirão, com azimute de 55°50'59" p0r uma distância· de 
1.290,01m até o vértice xxx-M-0008, de coordenadas N 9.226.823,260m· e E 815.970,930m; 
deste segue confrontando com a propriedade de Coqueiro e Caldeirão, com azimute 28°41'31" 
por uma distância de 1.528,37m até o vértice xxx-M-0001 , ponto inicial da descrição deste 
perímetro. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sist~ma Geodésico Brasileiro 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n° ·45 
WGr,· tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e · perfmetro 
foram calculados no plano de projeçao UTM. 

orno: Francisco Virgiinio da Silva 

CREA: 19013487 4 
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ANTONIO PORTEI.A BARBOSA 
SOBRINHO .E ESPOLIOS DE 

ANTONIO FCO. NOGUEIRA TAPETY 
Q.l!l-0001 Loc. Rlochu.lo 

COQUEIRO E {j '· ' · , ' · _ 
\ CALOEIRAO /1' tr4.rr,;, - · _ 
\ .,;.oooe ..._nt. eoldalrllo ' - • lft!W-ooo2 r1o Canlnd6 

. fi.~<' 
111-0007 Caldelt11o ~· ,1Ji>· .. , . 

GLEBA RIACHUELO , " 
E GLEBA MUCHII.A DE ,-

\ 
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GONZAGA ~- ~ 
.. 19l~ · 

\ - .. 4., .. ) .. ... 
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- '· -~~ 
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AZUJT[5 --........, ..... IOIS'ID'Ia" .......... 110'01'14" ............ ...a7'41" ........ _ 23t'21'0r _ .... _ .. _ ....... 

- .. 00Ge.-...o7 MCII'O'I" 
• 11 011117 • 111 DC101 

_.. .................. 21'41'31" 

~(m) 
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U3Ut 
7.D,40 
1.701,72 
1.210,01 
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MARGEM 
ESQUERDA DO 
RIO CANINOt 
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FRANCISCO DE 

ABREU sA 
MARCOS ANTONIO 
DE CARVALHO E 

OUTROS 

GLEBA PITOh.IBAS 
LOCAUDAOE SUSSEGO 

GIL MARQUES DE MEDEIROS 

111-0003 Carocore • 

~(ImO_ ~ OI.'OOI!NlCAS) . 
E (meliot N ,._ Léllllucle ~ 

111.704,700 1.221.1IUIO I 4n"CIU2101"' 11 
121.tu,IIO 1.22t.7tO,UO l'll'11.o3711" I <41'1'20 ..... 
121.131,110 1.21UU.700 TZ'IIM314"1 G'1'1ucmr • 
111M7,310 I.III.IOUIO 71 I 4I'7"0U3eW • 
111M7.110 1.2111.017.110 ~· 41'1'C11.8401" • 
101.470,440 1.221. ln.NO .,, . ......,.,.. 41'1t'II.MIII" • 
114.103,310 1.221.011,(110 ~· G'I'OD.4417•" 11 
111.170.t» UIII2:UIO 1'11'10.11 .... I G'I'21.1411M". 
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Cl MUNicfPIOS <I' 

PO'JtTAIUA N" 035, DE~ D& MARCO D& ~015. 

(hbllood.o DO Ol6rlo Oflolal doo Mwololploe.lld. MMOCCXCVlU. p. 104. de 111031201 5) 

RltTU'lCAÇÃO 

PORTARIA N" US. DE~ DE MARCO DE H1S. 

llJ N" 1.788, DE 18 DUIIIIL DI! 20111. 

•Aifla • lei Mllllk:lp&l rf 1.460 de 14 de dlalllro de 

199.\ que dipae dJro • delildlçto de ~ 
~ • 1 . lllt.Dda adido de Odllltft e di Clãlt )IIOridelcilt'. 

p ~ Mualclp&l ele Oelru. !llloclô dO • 

~ctJU:~maaM i11i ~ !q~ 

PORTARIA N" 11_3!1. DE ~ DE MARÇ O Dlt 101S. 

DmPO& ~ 4 
, l NO~qiC~ 

f'r, ~OI PARA -

- O PREFIUTO MUNICIPAL 'D& O~ ~ elo PlaW. 110 uao de ,.._ 
W ombui90M ...,. • - h<umoo>lâ oom • ~ • prioct....,_ --'ecldoo -

ConodtldQio Federal, CoaJtiiU!Qio ~ c ·ut ~ .• vm. ela Léf· ~Ice do 
Mwúc:fpio CS. Oe1ru, - .,_ " I( l' . I "' , 

.. •I t 

RESOLVE• 
Ano 1• N.,._. tr.LIANlt II'RAl'lÇA VIJtiRA COSTA pera ,,,_ o cara.o ~ 
Prollooaor do PoUvoltDcia, localld..Je Tamboril, çam lotll<iJSo na S........u.ria M..Wçipal de l I • 
U<t~. COM carsa bo,..,... do 20 (vi.nte) hora&. tcodo em vi- oua topn1""'9lo no 
Conc:unoo Po)blioo n• 002120 14 - Hocnolopdo n.oa termoo do o.cr.to a• 06012014, · 
p..bli<:edo 1>0 D .O .M, E4. MMDCCXLI, do 1511212014, p . 180. 

Art.. 1• a- Portaria..- em vi80" DA data ele sua pubU~. revopdu u dlopooi9(1Co 
am ooatr6rlo. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova docuntcntal dos atos tnunicipais 

14 de dezembro de 199S.IIfmndo..« 
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AVISO DE liCITAÇÃO 
CONVITE NQ 1/2015 

PROCESSO NR 1459.3.04.001/ 2015 

A Prefeitura Municipal de Paes Landim torna público que promoverá llcitaçlo nos 
termos do Edital do Convite NR 1/2015, em data de 27/04/2015, às 10h30min, 
objetivando a oontrataçJo de empresa especializada para realizaçlo de açOes do 
Programa Brasil Alfabetizado. 

Paes Landim (PI), 16 de abril de 2015. 
VALDIVINO DIAS DE ARAÚJO 

Prefeito Municípal 

MOOAUDAD!: ........ ,_,.,.. n" 001/20tl 

OILII!TO: Conlnlto de Aqulalçlo de Mecllcementoe, _,,_ d-tn.clo no 
Anexo I Lote~ lle 111 do ~!tal dei'NfiiiO ~1 n" 004112011, pen ueo no 
Munlcfplo de Pau Oll'rco do Plaul, atnw6e da ....,.._ Municipal de .. Ode. 

Conlrôldo: 
COIIttetlntt: 

NMitlo do c-: 
V8lor do eontmo: 

F-daR-: 
.,... da Aalinllurl: 
-FIMncelro: 

W'URitT a aou&A - HBIII!D - a..l 11" 07Aa.17_ .. 
MUMICIPio DI! PAU D'ARCO DO PIAIJWREFEnvRA MU-.W 
lleciU!TAIIIAIIUNICPAL DI! SAODI! 
121-20tS.CPUPPO' 
RS m..JOI,G (d-*-•...,.. • .... ml •-• •• - • clnqWftla ..... _, 
FPII, AF8, ICIII, I'VA, FMI, Ulll e ReoeliM ,,.._ 
17.114.21115 
2015 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova docun1cntal dos atos Jnunicipais 
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